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1. PREÂMBULO 
 

1.1.  EDITAL DE LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 
1.2.  PROCESSO:    Nº 123/2021 – D3 

 
1.3.  ÁREA INTERESSADA:  DEPEC – Departamento de Entreposto da Capital 

 
1.4.  TIPO DE LICITAÇÃO:  MAIOR OFERTA POR ITEM 

 
1.5.  MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

 

1.6. FUNDAMENTO LEGAL: A CEAGESP – Companhia de Entrepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo, torna público que está promovendo licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, pelos Decretos nºs 
3.722/2001, 4.485/2002, 8.538/2015 e 10.024/2019; pela Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, pelas Instruções Normativas da SLTI/MPOG 
e SEGES/MPDG e, subsidiariamente, pelas Leis Federais nº 8.987/1995, 13.303/2016 e 
Lei nº 8.666/1993, em especial, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da 
CEAGESP (NG-008) e demais disposições aplicáveis à espécie, com a finalidade de 
selecionar a proposta mais vantajosa para a concessão remunerada de uso de área, 
mediante atendimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. Inaplicam-se as disposições da Lei Federal nº 8.245/1991, bem como a 
legislação concernente às locações comerciais. 

 
1.7. SESSÃO  PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
Data: 04/11/2021  

Horário: 09h30 (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://licitacoes.caixa.gov.br 

 
1.7.1. Nas datas e horários indicados acima, terão início as sessões públicas deste 
Pregão, no sítio http://licitacoes.caixa.gov.br 

 
1.8. VISITA 

 
1.8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, será obrigatória, 
ao LICITANTE, a realização de vistoria no local do espaço de concessão remunerada de 
uso, acompanhado por funcionário designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, 
das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, previamente agendada. 

 

1.8.2. O prazo para realização da visita será até o dia 29/10/2021, devendo ser 
agendada pelo e-mail secme@ceagesp.gov.br da Seção de de Controle de Mercado – 

SECME. Em caso de duvidas, poderá entrar em contato no telefone (11) 3643-
3902/3859. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art99
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1.8.3. Os pontos de dúvida serão esclarecidos por ocasião da visita, na qual o 
representante do interessado receberá um Atestado de Visita (conforme ANEXO III 
deste edital), comprovando o seu conhecimento sobre o objeto licitado. 

 
1.8.4. Será inabilitado o LICITANTE que não apresentar juntamente com os 
documentos exigidos para a habilitação, o mencionado Atestado de Visita, assinado 
pelos representantes da empresa LICITANTE e da CEAGESP. 

 
1.8.5. Fica ressalvada, porém, a situação do LICITANTE que, deixando de apresentar o 
Atestado de Visita, forneça declaração formal (conforme ANEXO IV – DECLARAÇÃO 
DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS), assinada pelo seu representante, 
sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por 
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

 

2. OBJETO: Concessão Remunerada de Uso para diversas Áreas Vagas do ETSP - 
Entreposto Terminal de São Paulo – Grupo D, conforme quantidades e 

especificações descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
 

3. DOS ANEXOS 
 
3.1.  Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 
perante o sistema eletrônico provido pela Caixa Economica Federal, por meio do sítio 

3.1.1. ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.2. ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

3.1.3. ANEXO III MODELO DE ATESTADO DE VISITA 

3.1.4. ANEXO IV DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

3.1.5.  ANEXO V MODELO DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 

3.1.6.  ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

3.1.7.  ANEXO VII 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
PARTICIPAÇÃO – Artigo 38, inciso I da Lei Federal nº 13.303/2016 

3.1.8.  ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO – LEI FEDERAL Nº 
12.846/2013 e DECRETO Nº 8.420/2015 

3.1.9. ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E CUMPRIMENTO, À 
LEI FEDERAL Nº 12.846/2013, AO CÓDIGO DE ÉTICA DA CEAGESP E 
ÀS NORMAS CORRELATAS 

3.1.10. ANEXO X MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

3.1.11. ANEXO XI MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.1.12. ANEXO XII MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO REMUNERADA DE USO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.420-2015?OpenDocument
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http://licitacoes.caixa.gov.br. 
4.2.  O cadastramento no SICAF deverá ser realizado pelo próprio fornecedor, sem ônus, 
diretamente no sistema no seguinte endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-
se-como-fornecedor-da-administracao-publica. 

 
4.2.1. Os documentos exigidos, bem como os procedimentos para operacionalização do 
SICAF, poderão ser obtidos por meio da Rede de Internet, no endereço eletrônico     
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-
SICAF/manual_do_SICAF__versao_final_sistema_fornecedor-1-5.pdf/view. 
 

4.3.  Para ter acesso ao sistema eletrônico da Caixa Econômica Federal, os interessados 
em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha, pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
 
4.4.  O uso da senha de acesso pelo LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuado diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à CEAGESP responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.5.  É dever do LICITANTE atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
4.6.  Os LICITANTES participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste 
Edital, das condições gerais e particulares do objeto da presente licitação, podendo 
verificar as condições atuais, não podendo invocar nenhum desconhecimento como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do 
CONTRATO DE CONCESSÃO REMUNERADA DE USO – CCRU, não sendo aceitas 
reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

 
4.7.  A participação do presente procedimento licitatório implicará na aceitação total 
de todas as condições do presente Edital. 

 
4.8.  Poderão participar deste Procedimento Licitatório os interessados cujo ramo de 
atividade seja pertinente ao objeto da área a ser licitada, conforme descrição do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA e que atendam todas as exigências constantes deste Edital 
e seus Anexos. 

 
4.8.1. O LICITANTE poderá participar somente na condição de pessoa jurídica. 
 

4.9.  Não poderão participar deste Pregão: 
 

a) Pessoa física; 

b) Entidades empresariais, que estejam reunidas em consórcio, ou que sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de 

http://licitacoes.caixa.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-sicaf/manual_do_sicaf__versao_final_sistema_fornecedor-1-5.pdf/view
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-sicaf/manual_do_sicaf__versao_final_sistema_fornecedor-1-5.pdf/view
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constituição; 

c) Entidades empresariais que estejam impedidas de licitar e de contratar com a 
União, nos termos do artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002 e decretos 
regulamentadores (Acórdão TCU 2242/2013-Plenário); 

d) Entidades empresariais que estejam impedidas de licitar e contratar com a 
CEAGESP, nos termos do inciso III do art. 83 da Lei Federal nº 13.303/2016 (Acórdão 
TCU 2242/2013-Plenário); 

e) Entidades empresariais que estejam proibidas de contratar com a Administração 
Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 
ambiental, nos termos do artigo 72, § 8º, inciso IV, da Lei Federal nº 9.605/1998 
(Acórdão TCU 2242/2013-Plenário); 

f) Entidades empresariais que tenham sido declaradas inidôneas pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada a 
empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção; 

g) Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e/ou 
judicialmente; 

h) Empresas em processo de falência, sob concurso de credores, concordata 
(processos judiciais anteriores à Lei Federal nº 11.101/2005) ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou incorporação; 

i) Entidades empresariais que o objeto social não seja pertinente e compatível com o 
objeto da licitação; 

j) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

k) Empresas em cuja composição societária possuam sócios de empresas suspensas 
de licitar e impedidas de contratar, bem como declaradas inidôneas; 

l) Empresas cujo administrador seja sócio de empresas suspensas de licitar, 
impedidas de contratar, bem como declaradas inidôneas; 

m) Empresas constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção;  

n) Empresas cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção;  

o) Empresas que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa(s) que 
participou/participaram, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa 
declarada inidônea.  

p) Entidades empresariais que sejam de propriedade de funcionário ou dirigente do 
órgão ou entidade LICITANTE ou responsável pela licitação;  

q) Empresas que tenham relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
q.1) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
q.2) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 
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q.3) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de 
economia mista esteja vinculada.  

r) Entidades empresariais cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha 
terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa 
pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação ou contratante há 
menos de 6 (seis) meses; 

s) Empresas que, comprovadamente por sua culpa, não tenham cumprido 
integralmente contrato com a CEAGESP, independentemente do objeto contratado; 

t) Cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado 
entre o Ministério Público do Trabalho e a União; 

u) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014 – TCU/Plenária); 

v) Empresas cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de 
economia mista contratante; 

w) Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4º, do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006; e 

 
4.10. Como requisito para participação neste Pregão, o LICITANTE deverá apresentar o 
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES, preenchida e 
assinada, juntamente com a documentação de habilitação. 
 

4.10.1. O licitante NÃO DEVE assinalar nenhuma opção quando o sistema solicitar 
informação “se possui algum direito de preferência”, em relação à Lei Complementar 
nº123/2006, pois o direito de preferência não se aplica aos casos de concessão. 
 

4.11. O LICITANTE deverá apresentar ainda, como requisito para participação neste 
Pregão, o ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
PARTICIPAÇÃO – ART. 38, INCISO I, LEI FEDERAL Nº 13.303/2016, preenchida e 
assinada juntamente com a documentação de habilitação. 
 
4.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o LICITANTE às sanções previstas neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1.  Os LICITANTES encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a 
identificação da área pretendida e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3.  Os LICITANTES poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais LICITANTES o direito de acesso aos dados 
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constantes dos sistemas. 
 

5.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
5.5.  Cabe ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
5.5.1. O LICITANTE deverá permanecer conectado ao sistema para responder a 
solicitação de contraproposta do pregoeiro no momento da negociação conforme item 
7.6.3 do Edital, sendo que sua ausência na sessão acarretará a desclassificação de sua 
proposta comercial.  
 
5.5.2. Após a negociação o LICITANTE deve aguardar manifestação do pregoeiro sobre 
a condição de aceitação de sua proposta comercial, bem como demais procedimentos a 
serem realizados. 

 
5.5.3. Toda sessão suspensa será reagendada e a nova data de prosseguimento será 
devidamente informada. 

 
5.6.  Até a abertura da sessão pública, os LICITANTES poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

5.6.1. Os LICITANTES deverão apresentar as propostas comerciais preenchidas 
de forma eletrônica, obrigatoriamente em campo próprio do sistema, a “Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado” com as especificações da área pretendida, 
conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

5.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do LICITANTE melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 

6. DA FORMA DE ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

6.1.  As propostas de preços deverão ser encaminhadas pelos LICITANTES, com o 
respectivo anexo exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 
 

6.1.1. Os anexos  atualizados serão exigidos somente na sessão pública do sistema da 
Caixa Ecônomica Federal (http://licitacoes.caixa.gov.br), na fase de aceitação da 
proposta vencedora. 
 

6.2.  O preço deverá ser proposto em valor mensal por item (área vaga), em moeda 
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nacional, contendo a descrição do objeto da concessão remunerada de acordo com 
especificações e solicitações contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

6.2.1. O valor mínimo mensal da Concessão Remunerada de Uso de cada área está 
previsto no item 2.4 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

6.3.  O critério de julgamento das propostas é a maior oferta, a ser registrada no sistema 
eletrônico, considerando-se 2 (duas) casas decimais. 
 

6.3.1. O LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
 

6.4.  Até a abertura da sessão, os LICITANTES poderão retirar ou substituir no sistema as 
propostas apresentadas. 
 
6.5.  O LICITANTE deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  

 
6.5.1. Valor unitário mensal do item. 
 
6.5.2. Descrição da área interessada, contendo as informações especificadas no Termo 
de Referência com a localização do espaço pretendido. 

 
6.5.3. Caso o LICITANTE tenha preenchido a proposta comercial anexada no sistema, 
contendo as características e localização do espaço, com dados divergentes do item 
para o qual participa dos lances no sistema, será considerada a informação cadastrada 
no sistema eletrônico da Caixa Econôminca Federal e no Edital, sendo que no momento 
oportuno, o LICITANTE será convocado pelo Pregoeiro para adequar sua proposta, 
conforme o especificado no sistema. 

 
6.6.  O prazo de validade da proposta deve ser de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data da entrega das propostas. A CEAGESP poderá solicitar prorrogação da validade 
referida, por igual prazo. 
 

6.6.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 
do Contrato de Concessão Remunerada de Uso, ficam os LICITANTES liberados dos 
compromissos assumidos. 
 

6.7.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio automático pelo sistema, vedado qualquer outro processo. 
 
6.8.  Qualquer elemento que possa identificar o LICITANTE implicará a 
desclassificação de sua proposta. 

 
7. DA SESSÃO DO PREGÃO 
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7.1.  No dia e horário marcados, ocorrerá a sessão pública deste Pregão, dirigida pelo 
Pregoeiro designado para o evento, no sítio http://licitacoes.caixa.gov.br, em 
conformidade com este Edital e seus anexos, com a divulgação dos valores das propostas 
eletrônicas recebidas, não havendo nesse momento a identificação dos participantes. 
 
7.2.  A comunicação entre o Pregoeiro e os LICITANTES ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.   

 
7.3.  Da Classificação das Propostas 

 
7.3.1. O Pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, desclassificando, motivadamente, aquelas que estiverem em 
desacordo com este Edital. 
 
7.3.2. Somente os LICITANTES com propostas classificadas participarão da fase de 
lances. 

 
7.3.2.1.  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro. 

 
7.3.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do LICITANTE, desde que, sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública do Pregão. 
 

7.4.  Dos Lances 
 

7.4.1. Aberta a etapa competitiva, os LICITANTES classificados poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
7.4.2. O lance deverá ser ofertado pela MAIOR OFERTA para cada item. 

 
7.4.3. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 
7.4.4. O LICITANTE somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.   

 
7.4.5. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo 
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 
7.4.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade do LICITANTE, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
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7.4.7. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
apresentado pelo LICITANTE, para efeito de ordenação das propostas. 

 
7.4.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os LICITANTES apresentarão lances públicos e sucessivos, conforme 
o critério de julgamento adotado no Edital. 

 
7.4.9. A etapa para envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.4.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.4.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.4.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.5.  Da Negociação 
 

7.5.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao LICITANTE que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida uma proposta ainda mais vantajosa 
para a CEAGESP, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
Edital. 
 
7.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais LICITANTES. 

 
7.5.3. Será estabelecido o prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação 
do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o 
item 7.5.1. 

 
7.6.  Da Aceitabilidade da Proposta 

 
7.6.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade do preço em relação 
ao valor estimado para a contratação. 
 

7.6.1.1. Só serão aceitas as propostas comerciais, que contemplem o valores totais 
e unitários, se compatível ou superiores ao fixado pela CEAGESP. 
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7.6.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
7.6.3. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos. 

 
7.6.4. Não serão aceitas propostas com valor total inferior ao estimado. 

 
7.6.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 

 
7.6.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer da área técnica ou jurídica da CEAGESP, 
para orientar sua decisão. 

 
7.6.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
7.6.8. Se a proposta do primeiro colocado não for aceitável ou se o LICITANTE não 
atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, 
assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todos os requisitos do Edital. 

 
7.6.9. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade de preço, e avaliação preliminar da documentação de habilitação 
anexada no Sistema da Caixa Econômica Federal (http://licitacoes.caixa.gov.br), o 
Pregoeiro solicitará do respectivo LICITANTE, o encaminhamento e o envio dos 
documentos de habilitação originais/cópias autenticadas. 

 
7.6.10. Pregoeiro fixará prazo de 02 (dois) dias úteis ao LICITANTE para o envio da 
documentação mencionada no item 7.6.9, que poderá ser entregue pessoalmente na 
CEAGESP ou enviada pelo correio, conforme será orientado no chat pelo Pregoeiro. 

 
7.7.  Da Desconexão do Pregoeiro 
 

7.7.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, mas o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos LICITANTES, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
7.7.2. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio http://licitacoes.caixa.gov.br. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1.  A habilitação dos LICITANTES será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
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por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital.  
 

8.1.1. O LICITANTE deverá apresentar habilitação parcial válida no SICAF ou 
apresentar os documentos que supram tal habilitação. 
 
8.1.2. Caso as certidões negativas de débitos abrangidas pelo SICAF estejam vencidas, 
o LICITANTE deverá providenciar sua regularização e entregar as certidões com as 
datas atualizadas.  

 
8.1.3. Nas situações em que não houver meio de comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista no cadastro do SICAF e/ou nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissoras das certidões, poderão ser exigidos os documentos do item 8.2.1. 

 
8.2.  O LICITANTE deverá apresentar ainda a documentação atualizada relacionada nos 
subitens abaixo: 
 

8.2.1. Documentação relativa à habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista 
 

8.2.1.1.  Produtor Rural 
 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais ou Atestado de Produtor 
fornecido pela Casa da Agricultura relativo ao domicílio ou sede do LICITANTE, 
pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto contratual; 

b) RG (Registro Geral); 

c) CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
c.1) Carteira Nacional de Habilitação substitui os documentos das alíneas b e c. 

d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), exceto para os Produtores de fora 
do Estado de São Paulo; 

e) Comprovação do domicílio do produtor (contas de luz, telefone, água, 
correspondência bancária, etc, em nome do LICITANTE, sob pena de inabilitação); 

e.1) Caso o LICITANTE não possua Comprovante de Domicílio em seu nome, o 
mesmo poderá apresentar Comprovante de Domicílio em nome de terceiros, desde 
que comprovado grau de parentesco; e 
e.2) A Comprovação do domicílio do produtor deverá conter todos os dados 
necessários para que a CEAGESP possa identificar e encaminhar cartas e ofícios 
ao LICITANTE. 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), da sede do LICITANTE; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), a partir do CNPJ ou CEI – Cadastro Especifico do INSS – do produtor, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com 
Efeito Negativa, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
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Justiça do Trabalho, tendo como base de dados o Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou dos Tribunais Regionais do Trabalho, no caso de participação 
do Produtor com inscrição no CNPJ; 

i) Atestado de Visita, conforme ANEXO III ou Declaração de Conhecimento das 
Condições Locais, conforme ANEXO IV; 

j) Declaração Negativa de Débitos, conforme ANEXO VI;  

k) Declaração de Parentesco, conforme ANEXO X;  

l) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Participação – art. 38, inciso I, 
Lei Federal nº 13.303/2016, conforme ANEXO VII; 

m)  Declarações Complementares, conforme ANEXO XI; 

n) Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pela Justiça Estadual; 

o) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; e 

p) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal. 
 

8.2.1.2.  Empresas Individuais e Microempreendedores Individuais (MEI); 
Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada (LTDA); Empresas 
Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRELI); e Sociedades 
Anônimas (SA): 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Microempreendedor Individual (MEI); 

c) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada (LTDA) e Empresas 
Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRELI); 

d) Estatuto no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

f) Além dos documentos descritos nas alíneas “a” a “e”, deverão ser apresentados 
pelos LICITANTES: 

f.1) RG (Registro Geral) e do CPF (Cadastro de Pessoa Física) do representante 
legal ou procuradores, deverá ser acompanhada de mandato/procuração 
pública ou registrada na Junta Comercial, conferindo ao LICITANTE poderes 
expressos para assinatura da Proposta Comercial; 

f.1.1) A Carteira Nacional de Habilitação substitui o RG (Registro Geral) e o 
CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

f.2) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f.3) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais relativo ao 
domicílio ou sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade compatível 
com o objeto contratual; 
f.4) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do LICITANTE; 
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f.5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
f.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com 
Efeito Negativa, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, tendo como base de dados o Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho ou dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
f.7) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f.8) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f.9) Atestado de Visita, conforme ANEXO III ou Declaração de Conhecimento 
das Condições Locais, conforme ANEXO IV; 
f.10) Declaração Negativa de Débitos, conforme ANEXO VI;  
f.11) Declaração de Parentesco, conforme ANEXO X;  
f.12) Declaração de  Inexistência de Fato Impeditivo de Participação – art. 38, 
inciso I, Lei Federal nº 13.303/2016, conforme ANEXO VII; 
f.13) Declarações Complementares, conforme ANEXO XI; e 
f.14) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Execução Patrimonial, 
expedida pelo distribuidor da sede do LICITANTE. 

 
8.2.2. Documentação relativa à Qualificação Técnica 
 

a) Para as áreas voltadas as atividades típicas (distribuição / comercialização de 
hortifrutigranjeiros e pescados de acordo com a Classificação Nacional de Atividade 
Econômica – CNAE – que expresse a atividade de PRODUTOR RURAL ou 
ATACADISTA ou ATACADISTA E VAREJISTA) serão necessários atestados de 
capacidade técnica ou outros documentos (como notas fiscais ou contratos) que 
comprovem que as atividades se relacionam com as redes de abastecimento ou de 
distribuição. 
 

8.3.  A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui 
meio legal de prova. Quando omissas em relação ao prazo de validade, deverão ter sido 
expedidas a menos de 60 (sessenta) dias da sessão pública do Pregão. 
 

8.3.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissoras de certidões, 
especialmente quando o LICITANTE estiver com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 
 

8.3.1.1.  A consulta ao SICAF abrangerá a verificação da composição 
societária das empresas a serem contratadas, a fim de se certificar eventual 
participação indireta que implique na presença de servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como a 
ocorrência da situação prevista no item 8.3.4 do Edital. 

 
8.3.2. Para fins de habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 
contratação: 
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a) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) No Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria - 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); e 

e) No SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta dos sócios da empresa. 

 
8.3.3. A consulta dos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE, 
também de eventual matriz ou filial (Acórdão-Plenário TCU nº 1.793/2011) e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o LICITANTE 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
8.4.  Do Exame dos Documentos de Habilitação 
 

8.4.1. Superada a fase de classificação, o Pregoeiro passará ao exame da habilitação 
dos LICITANTES através de consulta “on-line” ao Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos, e por meio da 
documentação complementar especificada no item 8.2. 

 
8.4.2. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando 
houver necessidade de envio de anexos, deverão ser encaminhados via sistema, em 
formato digital, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, contados da convocação efetuada 
pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 
8.4.2.1. Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via sistema, deverão 
ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da solicitação efetuada pelo Pregoeiro.  
 
8.4.2.2.  O não atendimento do item 8.4.2.1 dentro do prazo estabelecido, acarretará 
na inabilitação do LICITANTE sendo que, os documentos anexados no sistema 
deverão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada em Cartório 
competente, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial ou em cópias simples, 
desde que efetuada pessoalmente e acompanhadas dos originais para conferência e 
autenticação do Pregoeiro ou de sua equipe; e estar em nome do LICITANTE. 
 
8.4.2.3.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24/08/2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
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signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas. 
 
8.4.2.4.  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

 
8.4.3. Se o LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o LICITANTE for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.4.4. Toda a documentação para a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentada mesmo que 
contenha alguma restrição. 

 
8.4.4.1.  Havendo restrição, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis uma única vez por igual período, contados do momento em que o 
LICITANTE for declarado vencedor do certame, para a regularização da 
documentação e emissão das certidões negativas ou positivas com efeito 
negativa. 

 
8.4.4.2.  A não regularização da documentação no prazo aqui previsto, 
implicará inabilitação do LICITANTE, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
propor a revogação deste Pregão. 

 
8.4.5. Havendo necessidade de analisar os documentos exigidos no item 8.2 o 
Pregoeiro suspenderá a sessão informando no “chat” o novo dia, data e horário para 
continuidade da sessão pública. 
 
8.4.6. Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocados os 
demais LICITANTES, na ordem de classificação, para exame de seus documentos de 
habilitação. 

 
8.4.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o LICITANTE será 
declarado vencedor. 

 
8.5.  Dos Recursos 
 

8.5.1. Declarado o vencedor, qualquer LICITANTE poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
8.5.2. O recorrente deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias, após ter manifestado a intenção de recorrer, ficando 
os demais LICITANTES, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos do processo. 
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8.5.2.1. Tendo sido aceita a proposta de um LICITANTE enquadrada como 
ME/EPP com restrições na comprovação da regularidade fiscal, somente será 
iniciada a fase de recurso, após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
(prorrogável por igual período), concedido para a regularização da 
documentação, conforme prescrito no §1º, do art. 43, da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 

 
8.5.3. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
bem como os que não forem enviados mediante petição exclusivamente para o 
endereço site http://www.licitacoes.caixa.gov.br, no momento oportuno. 
 
8.5.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao LICITANTE vencedor. 

 
8.5.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 
8.5.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

 
8.5.7. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade competente. 

 
8.5.8. Fica a vista dos autos franqueada aos interessados em conhecer o processo para 
apresentar recursos, pedido de reconsideração ou outros instrumentos que lhes 
assegurem direitos. 

 
8.6.  Do Registro dos Atos da Sessão 
 

8.6.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no 
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na 
legislação pertinente. 
 
8.6.2. Todas as atas emitidas pelo sistema serão assinadas pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, e autuadas no processo. 

 
9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1.  Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da 
licitação ao LICITANTE vencedor, e a homologação do resultado pela autoridade 
competente da CEAGESP. 
 
9.2.  Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá à autoridade 
competente da CEAGESP a adjudicação do objeto da licitação ao LICITANTE vencedor, 
seguindo-se a competente homologação do procedimento licitatório. 

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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9.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará no direito à assinatura de 
Contrato com a CEAGESP. 

 
10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
10.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, na forma eletrônica, exclusivamente 
no endereço http//licitações.caixa.gov.br. 
 
10.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital e seus 
anexos, decidirá sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

 
10.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização da licitação. 

 
10.3.1. A resposta da impugnação apresentada será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.licitacoes.caixa.gov.br, ficando os interessados em participar do certame 
obrigados a acessá-la para a obtenção das informações pretendidas. (Se você é 
LICITANTE, faça login: Acessar>Entrar>Outras Ações>Impugnação).  

 
10.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser 
enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do seguinte endereço 
http//licitações.caixa.gov.br. 
 
10.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 
10.5.1. A resposta ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada no endereço 
eletrônico http://www.licitacoes.caixa.gov.br, ficando os interessados em participar do 
certame obrigados a acessá-la para a obtenção das informações pretendidas. (Se você 
é LICITANTE, faça login: Acessar>Entrar>Outras Ações>Questionamento).  
 

11. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 

11.1.  Ao Diretor-Presidente da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
11.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 
12. DO CONTRATO 

 
12.1.  Do contrato de Concessão Remunerada de Uso – CCRU. 

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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12.1.1. Para o LICITANTE vencedor sera formalizado o Contrato de Concesssão 
Remunerada de Uso – CCRU. 

 
12.1.2. O Contrato de Concessão Remunerada de Uso conterá obrigatoriamente todos 
os termos da minuta inserta no ANEXO XII, não podendo sofrer nenhum tipo de 
alteração. 

 
12.1.2.1. Considerando o objetivo social e o interesse público da CONCEDENTE, o 
CONCESSIONÁRIO, seus sócios, diretores, administradores e gerentes somente 
poderão realizar alterações decorrentes de entrada, saída ou movimentação de quotas 
de capital social e/ou mudanças em sua razão social, se cumpridas as exigências 
cadastrais, normas e regulamentos internos da CONCEDENTE, e desde que: 

 
a) a possibilidade de alteração esteja prevista no Edital e no CONTRATO 
original; 
b) a alteração pretendida seja previamente submetida à análise e aprovação da 
CONCEDENTE e decorra de cisão, incorporação, fusão, alteração social, 
movimentação de quotas de capital social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa; 
c) sejam observados, pela empresa, os requisitos de habilitação previstos no 
Edital de licitação respectivo; 
d) sejam mantidas as condições estabelecidas no CONTRATO original; e 
e)  sejam pagas as tarifas estipuladas nos normativos internos para cada uma 
das situações acima permitidas. 

12.1.3. O LICITANTE vencedor deverá assinar o Contrato de Concessão Remunerada 
de Uso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, emitida pela SAEXE. 
 

12.1.3.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

 
12.1.4. O Concessionário vincula-se à sua proposta e às previsões contidas no Edital e 
seus anexos. 
 
12.1.5. Na assinatura do Contrato de Concessão Remunerada de Uso – CCRU, será 
certificada a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que 
deverão ser mantidas pelo LICITANTE durante a vigência do Contrato de Concessão 
Remunerada de Uso – CCRU. 

 
12.1.6.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar a manutenção das 
condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato de 
Concessão Remunerada de Uso – CCRU, a CEAGESP, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse LICITANTE, poderá convocar 
outro LICITANTE, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
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requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato de Concessão Remunerada 
de Uso. 

 
12.2. Dos Prazos 
 

12.2.1. O contrato de concessão de uso terá vigência de 20 (vinte) anos, contados da 
data da assinatura do Contrato de Concessão de Remunerada de Uso – CCRU, emitido 
pela Seção de Atendimento e Expediente do Entreposto (SAEXE), improrrogáveis em 
qualquer hipótese. 

 
12.3. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da convocação emitida 
pela SAEXE, para assinatura do CONTRATO, sob pena de aplicação da sanção descrita 
no item 13, deste Edital. 
 
12.4. Quando o LICITANTE convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outro LICITANTE para assinar o contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
12.5. Do valor 

 
12.5.1. O LICITANTE pagará à CEAGESP, mensalmente, o valor ofertado no lance 
acrescido do valor pertinente ao rateio de despesas. 

 
12.5.2. A obrigação de pagamento da remuneração mensal nasce com a assinatura do 
contrato para os LICITANTES. 

 
12.5.3. O valor da Concessão Remunerada de Uso deverá ser reajustado, após o 
período de 12 meses contados da assinatura do contrato, e será aplicada a variação do 
IGPM/FGV acumulado no período de vigência do contratual. 

 

a) Caso a variação do índice no período for negativa, não ocorrerá alteração no valor 
anual da presente Concessão Remunerada de Uso. 
 

a.1) O reajuste se fará por simples apostilamento, nos termos do art. 81, § 7º da 
Lei Federal nº 13.303/2016. 

 
12.6. Da Manutenção das Condições de Habilitação 
 

12.6.1. Para assinar o CONTRATO o adjudicatário deverá comprovar a regularidade 
da habilitação parcial junto ao SICAF, além de apresentar todos os documentos da 
constituição da empresa e os demais solicitados na habilitação, os documentos 
deverão ser apresentados em cópia autenticada em Cartório competente, ou 
publicação em órgão da Imprensa Oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para autenticação pelo servidor competente da 
CEAGESP. 
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12.7. Da Vedação ao Nepotismo 

 
12.7.1. O adjudicatário não poderá alocar para a execução das suas atividades 
comerciais que constituem objeto do presente certame, nas dependências da 
CEAGESP, familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança. 
 

12.7.1.1. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto Federal 
nº 7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.  

 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, o 
LICITANTE que: 

 

a) não aceitar ou não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; e 

g) comportar-se de modo inidôneo. 
 
13.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação ou o conluio entre os LICITANTES, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
 
13.1.2. O LICITANTE que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta comercial; e 

c) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 
contrato e das demais cominações legais, nos termos do art. 49, do Decreto Federal 
nº 10.024/2019. 

 
13.1.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do item 13.1.2 poderão ser 
aplicadas juntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
13.1.4. As sanções estabelecidas na alínea “c” do item 13.1.2 é de competência 
exclusiva da CEAGESP, e será no máximo por 05 (cinco) anos. 
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13.1.5. As sanções previstas na alínea “c” do item 13.1.2 poderá também ser aplicada 
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  
 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

 
13.1.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao LICITANTE. 
 
13.1.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à CEAGESP, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
13.1.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
13.1.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
13.1.10.  Se o valor da multa não for pago ou depositado, espontaneamente, após o 
esgotamento do prazo recursal, o valor devido será cobrado administrativa e/ou 
judicialmente. 

 
13.1.11.  Conforme disposto na Lei Federal nº 12.846/2013, na esfera administrativa, 
serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos as 
seguintes sanções: 
 

a) Multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 
quando for possível a sua estimação; e 

b) Publicação extraordinária da decisão condenatória. 
 

13.1.12.  As sanções serão aplicadas fundamentalmente, isolada ou cumulativamente, 
de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das 
infrações. 
 
13.1.13.  A aplicação da sanção prevista no item 13.1.11 será precedida da 
manifestação jurídica elaborada pelo DEJUR/CEAGESP. 

 
13.1.14.  A aplicação das sanção prevista no item 13.1.11 não exclui, em qualquer 
hipótese, a obrigação de reparação do dano causado. 

 
13.1.15.  Na hipótese da alínea “a” do item 13.1.11, caso não seja possível utilizar o 
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critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

 
13.1.16.  A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de 
extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de 
grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na 
sua falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de 
Edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de 
exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial 
de computadores. 

 
13.1.17.  Constituem atos lesivos à administração pública todos aqueles praticados pelas 
pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º da Lei Federal nº 
12.846/2013, que atentem contra o patrimônio público nacional, contra princípios da 
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pela 
CEAGESP, assim definidos: 

 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar LICITANTE, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela recorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a Administração Pública. 
 

13.1.18.  Da Cumulação de Sanções 
 

13.1.18.1. As aplicação da sanção tratada na alínea “c” do item 13.1.2, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e nas demais cominações 
legais, poderão ser aplicadas cumulativamente, ainda nos casos de rescisão 
contratual a que der causa o Concessionário. 

 
13.2. Da Convocação das Licitantes Remanescentes 
 

13.2.1. Caso o LICITANTE não apresente situação regular no ato da assinatura do 
Contrato ou recusar-se a assinar o instrumento equivalente, serão convocados para 
assiná-lo os LICITANTES remanescentes, observada a ordem de classificação. 
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14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
14.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 
 
14.2. O LICITANTE que, na eventualidade, devolver o local antes do período mínimo de 
permanência de 12 (doze) meses, após assinatura do contrato definitivo, indenizará a 
CEAGESP em valor correspondente à remuneração mensal dos meses faltantes para 
completar o período mínimo. 

 
14.3. Os LICITANTES não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé a ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
14.4. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

 
14.5. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por 
conveniência exclusiva da CEAGESP. 

 
14.6. É facultada à CEAGESP, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
14.7. É expressamente vedado a qualquer título o ressarcimento de valores apurados e 
recolhidos pelo LICITANTE na participação do certame licitatório. 

 
14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
 

São Paulo,        de                    de  2021. 
 

CEAGESP – COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
 

 
 
 
 

Maria Valdirene R.S.Carlos 
Pregoeira 
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ANEXO I 
  PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

1.1. O objeto é a Concessão Remunerada de Uso de diversas áreas, no ETSP – 
Enterposto Terminal São Paulo – GRUPO D, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
 
2. ESPECIFICAÇÃO DAS ÁREAS VAGAS, LANCE MÍNIMO E PREÇO VIGENTE 

 
2.1. Para fins de licitação, considerar-se-á como área do Boxe/Câmara/Grupo de 
Bancas/Loja/Módulo/Sala/Vaga os espaços referidos no quadro constante no item 2.4. 
 
2.2. As áreas especificadas no quadro de áreas vagas, item 2.4,  serão destinadas, 
exclusivamente, à implantação e operacionalização de serviços e comércios 
estabelecidos para as atividades especificadas no  título “atividade”.  
 
2.3. As atividades comerciais/serviços a serem desempenhadas nos espaços, são assim 
conhecida e reconhecida pelos compradores e demais usuários,  fato que favorece 
agilidade e praticidade nas operações 

 
2.4. Quadro de Áreas Vagas: 

 
 
2.4.1. GRUPO 7 – VAREJÃO MLP DOMINGO: 24 áreas – Itens: 1 ao 24: 
 

PAVILHÃO - MLP - MERCADO LIVRE DO PRODUTOR 
VAREJO DOMINGO 

ITEM PAVILHÃO ÁREA 
TIPO DE 

COMERCIALIZAÇÃO 
ATÍVIDADES TÍPICAS 

METRAGEM 

VALOR 
DA 

ÁREA 
POR M² 

(R$) 

VALOR 
MÍNIMO 

RATEIO 
JUNHO / 

2021 

1 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 11 e 12 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

12 m² 16,10 R$ 193,20 R$ 183,28 

2 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 13 e 14 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

12 m² 16,10 R$ 193,20 R$ 183,28 

3 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 15 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

4 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 16 a 18 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

18 m² 16,10 R$ 289,80 R$ 274,92 

5 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 19 e 20 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

12 m² 16,10 R$ 193,20 R$ 183,28 
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6 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 1 a 4 
DIVERSOS - 

ALIMENTAÇÃO 
24 m² 16,10 R$ 386,40 R$ 373,52 

7 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 5 ARTESANATO 6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

8 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 6 ARTESANATO 6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

9 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 7 ARTESANATO 6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

10 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 8 ARTESANATO 6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

11 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 9 ARTESANATO 6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

12 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 10 ARTESANATO 6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

13 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 11 ARTESANATO 6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

14 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 12 ARTESANATO 6 m² 16,10 R$ 96,60 R$ 99,05 

15 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 13 e 14  
DIVERSOS - 

ALIMENTAÇÃO 
12 m² 16,10 R$ 193,20 R$ 183,28 

16 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 1 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

17 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 3 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

18 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 4 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

19 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 5 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

20 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 6 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

21 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 7 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

22 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 8 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

23 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 9 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

24 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 10 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

* Frutas em Geral, exceto banana e coco verde. 
Diversos – Alimentação: Comidas Típicas, Pastel, Lanches Naturais, Biscoitos/Doces e 
variedades, Vinhos ou Bebidas Lacradas 

 
 
2.4.2. GRUPO 8 – 22 áreas – Itens 25 ao 46: 
 

PAVILHÃO - MLP - MERCADO LIVRE DO PRODUTOR 
VAREJO DOMINGO 

ITEM PAVILHÃO ÁREA 
TIPO DE 

COMERCIALIZAÇÃO 
ATÍVIDADES TÍPICAS 

METRAGEM 
VALOR DA 
ÁREA POR 

M² (R$) 

VALOR 
MÍNIMO 

RATEIO 
JUNHO / 

2021 
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25 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 11 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

26 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 12 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

27 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 13 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

28 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 14 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

29 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 15 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

30 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 16 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

31 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 17 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

32 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 18 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

33 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 19 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

34 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 20 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

35 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 21 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA. 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

36 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 22 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

37 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 23 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

38 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 24 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

16,8 m² 16,10 R$ 270,48 R$ 256,10 

39 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 25 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

40 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 26 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

41 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 27 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

42 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 28 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

43 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 29 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

44 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 30 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,3 
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45 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 31 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

46 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 32 
FLORES/ARTIGOS 

LIGADOS À 
FLORICULTURA 

25,2 m² 16,10 R$ 405,72 R$ 415,30 

* Frutas em Geral, exceto banana e coco verde. 
Diversos – Alimentação: Comidas Típicas, Pastel, Lanches Naturais, 
Biscoitos/Doces e variedades, Vinhos ou Bebidas Lacradas 
 

Observações: 
a) Classificação das Atividades: 

a.1) Atividade típica: comercialização de produtos do agronegócio tais como 
hortifrutícolas, avícolas, pesqueiros, flores, plantas ornamentais e demais produtos 
ligados à floricultura; e  
a.2)Atividade atípica: comercialização de produtos e prestação de serviços auxiliares 
ligados às atividades típicas como, por exemplo, venda de produtos em equipamentos 
apropriados e os demais não enquadrados como típicos.   

b) Os valores mínimos da Concessão Remunerada de Uso – CRU serão fixos e reajustados 
de acordo com as regras constantes do edital; 

c) Os valores de metragem quadrada serão seguidos pelo parecer econômico sugerido pela 
precificação das áreas vagas; 

d) Os licitantes que ofertarem valores menores que os constantes para o “LANCE” serão 
desclassificados; 

e) Será considerado vencedor o licitante que ofertar o maior valor de “LANCE”. 
f) Os valores de rateio foram estimados, por metragem e áreas similares, sofrerá variação 

conforme atividade e recursos utilizados. 
 
 

3. DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 
 

3.1. Os dias e horários de funcionamento são formalmente estabelecidos através de Atos 
Administrativos emanados pelo Departamento de Entreposto de São Paulo ou da Diretoria 
da CEAGESP. Podendo ser modificado conforme as necessidades do Entreposto. 
 
4. PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e 
perante o sistema eletrônico provido pela Caixa Econômica Federal, por meio do sítio 
http://licitacoes.caixa.gov.br. 
 
4.2. O cadastramento no SICAF deverá ser realizado pelo próprio fornecedor, sem ônus, 
diretamente no sistema no seguinte endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-
se-como-fornecedor-da-administracao-publica. 

 
4.3. Os documentos exigidos, bem como os procedimentos para operacionalização do 
SICAF, poderão ser obtidos por meio da Rede de Internet, no endereço eletrônico     

http://licitacoes.caixa.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
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https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-
sicaf/manual_do_sicaf__versao_final_sistema_fornecedor-1-5.pdf/view. 

 
5. CUSTEIO MENSAL (RATEIO) 

  
5.1.  Os proponentes do certame licitatório, além do valor do lance (Contrato de 
Concessão Remunerada de Uso), deverão arcar mensalmente com os valores das 
despesas operacionais da CEAGESP (IPTU, água e esgoto, segurança, energia elétrica, 
consertos e conservação, limpeza, administração, fiscalização, ambulância/bombeiro e 
outros que gravem ou vierem gravar o objeto da concessão) sob forma de rateio. 

 
6. PRAZO 

 
6.1. O Contrato de Concessão Remunerada de Uso, terá a vigência de vigência de 20 
(vinte) anos sendo prazo improrrogável, para os licitantes vencedores que participarem 
do certame. 

 
6.2. Se o CONTRATO findar antes do prazo estabelecido, o CONCESSIONÁRIO deverá 
ser comunicado pela CEAGESP, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
7. MODALIDADE E CRITÉRIO DE VALOR 

 
7.1. O Tribunal de Contas da União recomendou que, nas futuras licitações, a CEAGESP 
observasse a modalidade do PREGÃO ELETRÔNICO e o critério de maior oferta, para 
tanto será utilizado o sistema eletrônico de compras da Caixa Economica Federal. 

 
8. DO VALOR    

 
8.1. A CONTRATADA pagará mensalmente à CEAGESP, o valor mensal ofertado para 
área de seu interesse conforme consignado na Ata do Pregão Eletrônico. 
 
9. DO REAJUSTE 

 
9.1. O valor da Concessão Remunerada de Uso deverá ser reajustado, após o período 
de 12 meses contados da assinatura do contrato, e será aplicada a variação do 
IGPM/FGV acumulado no período de vigência do contratual. 

 
9.2. O reajuste se fará por simples apostilamento, nos termos do art. 65, § 8º, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

 
10. DO PRAZO 

 
10.1. O presente CONTRATO terá vigência de  20 (vinte) anos, contados da data da 
assinatura do CONTRATO, emitido pela área gestora, improrrogáveis em qualquer 
hipótese. 
 
11. MULTA POR DESISTÊNCIA 

https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-sicaf/manual_do_sicaf__versao_final_sistema_fornecedor-1-5.pdf/view
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-sicaf/manual_do_sicaf__versao_final_sistema_fornecedor-1-5.pdf/view
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11.1. O Licitante que, na eventualidade, devolver o local antes do período mínimo de 
permanência de 12 (doze) meses, após assinatura do contrato definitivo, indenizará a 
CEAGESP em valor correspondente à remuneração mensal dos meses faltantes para 
completar o período mínimo. 

 
11.2. Os Licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé a ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
12. DA IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS 

 
12.1. Os valores pagos à título de Remuneração de uso, em hipótese alguma, será 
devolvido ao Contratado. 
 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
13.1. Para as áreas voltadas as atividades típicas (distribuição / comercialização de 
hortifrutigranjeiros e pescados de acordo com a Classificação Nacional de Atividade 
Econômica – CNAE – que expresse a atividade de PRODUTOR RURAL ou ATACADISTA 
ou ATACADISTA E VAREJISTA) serão necessários atestados de capacidade técnica ou 
outros documentos (como notas fiscais ou contratos) que comprovem que as atividades 
se relacionam com as redes de abastecimento ou de distribuição. 
 
 
14. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE  

 
14.1. Em observância à efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações 
promovidas pela Administração Pública e atendendo aos preceitos legais do art. 170 da 
CF/1988, art. 3º da Lei Federal nº 8.666/1993, alterado pela Lei Federal nº 12.349/2010 e 
a Lei Federal nº 12.187/2009 deverão ser observados os critérios de sustentabilidade 
fundamentados na Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG e no Decreto nº 
7746/2012, a CONCESSIONÁRIA observando-se as seguintes práticas sustentáveis e no 
que couber, se compromete a: 
 
14.2. Uso Racional da Água 

 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 
cujos encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de 
comportamento de empregados da Contratada, esperadas com essas medidas; 
b) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos 
e complementos que promovam a redução do consumo de água; 
c) Identificar pontos de uso/hábitos e vícios de desperdício de água: 

c.1) Na identificação das atividades de cada ponto de uso, os empregados devem 
ser treinados e orientados sistematicamente contra hábitos e vícios de 
desperdício, sendo conscientizados sobre atitudes preventivas; e 
c.2) Devem ser adotados procedimentos corretos com o uso adequado da água, 
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que utilizam a água com economia /sem desperdício e sem deixar de garantir a 
adequada higienização do ambiente, utensílios, bem como dos empregados. 
 

14.3. Eficiência Energética 
 

a) A aquisição de equipamentos consumidores de energia deverá ser realizada de 
modo que o bem a ser adquirido apresente o melhor desempenho sob o ponto de 
vista de eficiência energética conforme art 8º do Decreto Estadual nº 45.765/2001; 
b) Devem ser verificados na aquisição dos equipamentos, quando possível, o selo 
PROCEL – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica e o selo 
INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial; 
c) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 
equipamentos que apresentem eficiência; 
d) Desligar as luzes dos ambientes não ocupados e acender apenas as luzes 
necessárias, quando pertinente; 
e) Sugerir ao Contratante, locais e medidas que tenham a possibilidade de 
redução do consumo de energia ou água; 
f) Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus 
aparelhos elétricos, extensões, etc.  
g) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; e 
h) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia fornecidas pelo Contratante. 
 

14.4. Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos 
 

a) Colaborar de forma efetiva no desenvolvimento diário das atividades do 
programa interno de separação de resíduos sólidos, caso já implantados nas áreas 
do Contratante, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente 
identificadas, conforme Resolução CONAMA nº 275 de 25 de abril de 2001; 
 
b) Quando implantado pelo Contratante, Programa de Coleta Seletiva de Resíduos 
Sólidos, esta deverá observar as seguintes regras: 

 
b.1) MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS - São todos os materiais que ainda não 
apresentam técnicas de reaproveitamento e são denominados REJEITOS, como: 
lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e; outros como: cerâmicas, 
pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e 
ciscos – que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para 
destinação adequada; acrílico; lâmpadas fluorescentes – são acondicionadas em 
separado; papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e 
fotografias; fitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, 
vidros planos, cristais; pilhas – são acondicionadas em separado e enviadas para 
o fabricante; 
b.2) MATERIAIS RECICLÁVEIS - Para os materiais secos recicláveis, deverá ser 
seguida a padronização internacional para a identificação, por cores, nos 
recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para 
metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). 
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b.2.1) Deverão ser disponibilizados pelo Contratante recipientes adequados 
para a coleta seletiva. 
 

c) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, adequando sua disponibilização quanto 
à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o 
seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da destinação de 
resíduos sólidos. 
 

14.5. Produtos Biodegradáveis 
 

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos 
biodegradáveis; 
 
b) Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários cuja aplicação nos serviços 
deverá observar regra basilar de menor toxidade, livre de corantes e redução 
drástica de hipoclorito de sódio; 

 
c) Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de 
detergentes e seus congêneres, no que se refere ao atendimento das prescrições 
do artigo 44, da Lei Federal nº 6.360/1976 e do Decreto Federal nº 8.077/2013, as 
prescrições da Resolução ANVISA nº 40, de 5 de junho de 2008, cujos itens de 
controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os 
Anexos da referida Resolução: ANEXO I – Tipos/Categorias de produtos de 
limpeza e afins; ANEXO II – Rotulagem para produtos de limpeza e afins. Em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.236/2015, não deverá ser utilizada 
embalagem que possa induzir trocas indesejadas ou erros na dispensação, no uso 
ou na administração desses produtos. 
 

14.6. Controle de Poluição Sonora 
 

a) Para os equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento, cabe à 
Contratada observar a necessidade de Selo Ruído, como forma de indicação do 
nível de potência sonora, medido em decibel - dB(A), conforme Resolução 
CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, em face do ruído excessivo 
causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição; a 
utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às 
necessidades de redução de níveis de ruído. 
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15. MATRIZ DE RISCO 
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16. VALOR ESTIMADO MENSAL POR ITEM 

 
 

16.1. GRUPO 7 – VAREJÃO MLP DOMINGO: 24 áreas – Itens: 1 ao 24: 
 

PAVILHÃO - MLP - MERCADO LIVRE DO PRODUTOR 
VAREJO DOMINGO 

ITEM PAVILHÃO ÁREA 
TIPO DE COMERCIALIZAÇÃO 

ATÍVIDADES TÍPICAS 
VALOR MÍNIMO 

1 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 11 e 12 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 193,20 

2 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 13 e 14 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 193,20 

3 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 15 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 96,60 

4 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 16 a 18 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 289,80 

5 MLP - V.DOMINGO ILHA 32 - BANCA 19 e 20 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 193,20 

6 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 1 a 4 DIVERSOS - ALIMENTAÇÃO R$ 386,40 

7 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 5 ARTESANATO R$ 96,60 

8 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 6 ARTESANATO R$ 96,60 

9 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 7 ARTESANATO R$ 96,60 

10 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 8 ARTESANATO R$ 96,60 

11 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 9 ARTESANATO R$ 96,60 

12 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 10 ARTESANATO R$ 96,60 

13 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 11 ARTESANATO R$ 96,60 

14 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 12 ARTESANATO R$ 96,60 

15 MLP - V.DOMINGO ILHA 33 - BANCA 13 e 14  DIVERSOS - ALIMENTAÇÃO R$ 193,20 

16 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 1 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

17 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 3 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

18 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 4 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

19 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 5 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

20 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 6 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

21 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 7 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

22 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 8 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

23 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 9 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

24 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 10 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

TOTAL DO GRUPO 7 R$ 5.699,40 
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16.2.GRUPO 8 – 43 áreas – Itens 25 ao 46: 

 

PAVILHÃO - MLP - MERCADO LIVRE DO PRODUTOR 
VAREJO DOMINGO 

ITEM PAVILHÃO ÁREA 
TIPO DE COMERCIALIZAÇÃO 

ATÍVIDADES TÍPICAS 
VALOR 
MÍNIMO 

25 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 11 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

26 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 12 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

27 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 13 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

28 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 14 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

29 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 15 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

30 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 16 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

31 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 17 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

32 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 18 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

33 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 19 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

34 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 20 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

35 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 21 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA. R$ 270,48 

36 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 22 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

37 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 23 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

38 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 24 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 270,48 

39 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 25 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

40 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 26 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

41 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 27 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

42 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 28 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

43 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 29 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

44 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 30 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

45 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 31 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

46 MLP - V.DOMINGO ILHA 34 - BANCA 32 FLORES/ARTIGOS LIGADOS À FLORICULTURA R$ 405,72 

TOTAL DO GRUPO 8 R$ 7.032,48 

 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL (GRUPOS 07 à 08) = R$ 12.731,88   (doze mil, 
setecentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos). 
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ANEXO II 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
                                                           ITEM Nº _______________ 
 
Tendo examinado minuciosamente o Edital e seus anexos, especialmente o ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA, e tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, 
passamos a formular a seguinte proposta: 
 

1. A remuneração mensal de R$ __________________ (________________________), 
para o Local_________________________________correspondente ao período de 
concessão de 20 (vinte) anos improrrogáveis em qualquer hipótese. 

 
2. Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias. 

 
3. Declaramos que nos sujeitamos e aceitamos todas as exigências, normas e 

prazos, estabelecidos neste Edital. 
 

4. Declaramos ainda, que temos ciência de que o valor da remuneração mensal será 
acrescido do  valor de rateio de despesas, à serem pagos juntamente, em boleto 
bancário. 

 
5. Além do valor mensal referido no item 1, arcaremos com as despesas mensais de 

rateio, como IPTU, taxas, serviços de segurança, energia elétrica, água e esgoto, 
seguro do imóvel e outros que gravem ou vierem a gravar na área concedida, sujeita à 
multa de 2% por atraso de pagamento e juros de mora de 2% ao mês. 

 
Local:_________________________,______,___________________de_________. 
Nome/Razão Social:___________ ____________________________. 
Endereço Completo: _____________________________________________________. 
Tel.: (xx) _______________ Fax: (xx)  ________________ E-mail: 
____________________. 
Nome do Responsável ______________________Estado Civil: ____________________ 
Profissão:____________________________. CPF:____________  
RG:_________________ Domicílio:_______________________     
Função:________________________         
ASSINATURA:_____________________________. 
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ANEXO III 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
  

MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 
Atestamos para fins de participação no Processo Licitatório epigrafado que o Sr 
____________________________________, portador da cédula de identidade RG 
nº____________, representando o LICITANTE ________________________________, 
inscrita no CNPJ sob nº ____________________, com sede na cidade de 
___________________________, sito na Rua/ Av ________________________nº_______ - 
telefone (0xx00)_____________________, compareceu nas dependências da CEAGESP, 
para tomar conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. O LICITANTE declara ter visitado todas as 
áreas/dependências, eliminando todas as dúvidas relacionadas aos serviços previstos no 
Edital. 

 
 
 
 

São Paulo (SP), ____ de _______________de 2021. 
 
 
 

_________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do representante CEAGESP 
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ANEXO IV 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 
 
 
Nome da empresa: _________________________________________________________ 

CNPJ nº: _________________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________ 

Telefone: ________________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________________ 

 

Declara para os fins do Pregão Eletrônico nº 52/2021, que conhece as condições locais da 

área de concessão de uso, optando por não realizar a vistoria, por ter pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho e que assume total 

responsabilidade por este fato, bem como, não se utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a CEAGESP. 

 

 

 
_________________________________ 
Indicar local, dia, mês e ano.    
 
 
_________________________________ 
Nome por extenso e assinatura 
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ANEXO V 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 
 

(Denominação ou razão social da empresa, inscrição no CNPJ, endereço completo), por seu 
representante legal, nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, estado 
civil, documento de identidade, CPF e endereço completo) a quem outorga poderes 
especiais para representá-la em todos os atos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021, 
promovida pela CEAGESP – Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, 
podendo apresentar e retirar documentos imprescindíveis para o procedimento licitatório, 
inclusive de habilitação, participar das sessões públicas, apresentar propostas comerciais 
e/ou financeiras, negociar preços, apresentar lances, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença, atas de sessões públicas e atas de 
registro de preços, renunciar o prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, solicitar 
esclarecimentos, ter vista dos autos, registrar ocorrências, assinar contratos, apresentar 
garantia e praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 
 
 
(Local e data) 
 
 

_____________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL e CARGO 
 
Observações: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado (se houver) da 
Proponente e assinada por representantes legais; com firma reconhecida. 
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ANEXO VI 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
 

 
Declaramos para os devidos fins que o(a) Sr(a). _______________(nome), _____________  

(nacionalidade), __________________(estado civil), ________________(profissão), 

inscrito(a) no CPF sob o nº ___________ e no RG nº ___________, representante do 

LICITANTE _________________________, CNPJ nº __________________________ não 

possui débitos em aberto junto a CEAGESP até a presente data.  

 

 
 
_______________, ___ de _____________ de 2021. 
 
 
 
__________________________ 
assinatura 
nome do responsável 
cargo do responsável 
nome da empresa 
CNPJ nº (informar) 
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ANEXO VII 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS DE PARTICIPAÇÃO 

– Art. 38, inciso I, Lei Nº 13.303/2016 

  
 
 
 

 

Nome da empresa: 
________________________________________________________________________ 
CNPJ nº: 
________________________________________________________________________ 
Endereço: 
________________________________________________________________________ 
Telefone: 
________________________________________________________________________ 
E-mail: 
________________________________________________________________________ 

 
 

Declara para os fins do Pregão Eletrônico nº 52/2021, DECLARA, para os devidos fins legais, 
que a empresa NÃO POSSUI administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital social atuando como diretor ou empregado na CEAGESP, em atendimento, 
ao prescrito no artigo 38, inciso I, da Lei nº 13.303/2016. 
 
 
_________________________________ 
Indicar local, dia, mês e ano.    
 
 
 
_________________________________ 
Nome por extenso e assinatura 
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ANEXO VIII 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

LEI FEDERAL Nº 12.846/2013 e DECRETO Nº 8.420/2015 

 

(nome da pessoa jurídica: _____________________________________________), inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº _______________________________, com sede (endereço completo: 
________________________________________________________________), Telefone: 
(xx) ____-____, Correio eletrônico: ________________________________, neste ato 
representada na forma de seus atos constitutivos, por seu sócio, Sr. 
_________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________________, 
para fins do disposto no Edital, DECLARAR, sob as penas da Lei: 

a) Estar ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 
quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto da presente licitação e futuro contrato, 
comprometendo-se a abster-se de praticar atividades que constituam uma violação das 
disposições destas regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 
nome. 
b) Não praticar atos lesivos à CEAGESP, para os fins da legislação pertinente, que atentem 
contra o seu patrimônio, contra os princípios da administração pública ou contra os 
compromissos assumidos, assim definidos: 
 

1) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

3) afastar ou procurar afastar LICITANTE, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

4) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

5) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

6) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a CEAGESP, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

7) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a CEAGESP. 

c) A empresa declara, ainda, por si e por seus administradores, diretores, empregados, 
agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que CEAGESP terá o 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.420-2015?OpenDocument
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direito de realizar procedimento de auditoria para se certificar da conformidade contínua com 
as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

 

Local, ______________ de _______________ de 2021. 

 

[NOME DA EMPRESA] 

________________________________________ 

Nome do sócio 

 

Observação: este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o 
emissor. 
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ANEXO IX 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E CUMPRIMENTO, À LEI FEDERAL Nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), AO CÓDIGO DE ÉTICA DA CEAGESP E ÀS NORMAS 

CORRELATAS 

(nome da pessoa jurídica: ___________________________________________), inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _______________________________, com sede (endereço completo: 
______________________________________________), Telefone: (xx) ____-____, Correio 
Eletrônico: ________________________________, neste ato representada na forma de seus 
atos constitutivos, por seu sócio, Sr. _________________________, inscrito no CPF/MF sob 
o nº _______________________________, para fins do disposto no Edital, DECLARAR: 

a) Conhecer e cumprir o previsto na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no 
Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de 
atos contra a CEAGESP, incluindo todos os seus profissionais envolvidos na fase de 
contratação e execução do objeto licitado. 

b) Conhecer os princípios, os valores éticos e as normas estabelecidas pelo Código de 
Conduta Ética da CEAGESP e Regimento Interno da Comissão de Ética (NG-003), vigente ao 
tempo da contratação, comprometendo-me, neste ato, com sua observância e acatamento, 
sendo que todos os profissionais envolvidos na execução na fase de contratação e execução 
do objeto licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na condução dos negócios, 
nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores internos e externos, pelos princípios e 
pelos valores neles constantes, com vistas à erradicar as práticas ilegais, imorais e antiéticas. 

c) Que obteve cópia do Código de Ética da CEAGESP e Regimento Interno da Comissão de 
Ética (NG-003), vigente ao tempo da contratação, disponível no sítio eletrônico: 
http://www.ceagesp.gov.br/atendimento/etica/codigo-de-etica-da-ceagesp. 
 

Local, ________________ de ____________________ de 2021. 
 

[NOME DA EMPRESA] 
________________________________________ 

Nome do sócio 

Observação: este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o 
emissor. 

http://www.ceagesp.gov.br/atendimento/etica/codigo-de-etica-da-ceagesp
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ANEXO X 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 52/2021 
 
 
.........................................., inscrito no CNPJ no................, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº .......e do CPF nº ........, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico nº 
52/2021, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam 
cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da CEAGESP – Companhia de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, nos cargos de direção e chefia ou exercentes 
de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 
 
Local e Data:  
................................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO XI 
PROCESSO 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
.........................................., inscrito no CNPJ nº................, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ................e do CPF nº .................., DECLARA, sob as penas da lei: 
 

1. Que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes 
ao Pregão Eletrônico nº 52/2021. 
 
2. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3. Que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
4. Que em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:  
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico, não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da 
referida licitação;  
 
(d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  
 
(e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de CIA, DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GER. DE SP antes da abertura 
oficial das propostas; e  
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(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
5. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
6. Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

 
7. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal. 

 
 

Local, ________________,  _____ de ____________________ de 2021. 
 

 
 

________________________________________ 

Nome do sócio/produtor 

 

 

Observação: este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o 
emissor. 
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ANEXO XI 
PROCESSO Nº 123/2021 – D3 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021 
 

MINUTA DE CONTRATO 
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